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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

Portaria GP Nº. 046/26 

 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Exonerar o(a) Servidor(a) TAIANA CRISTINA 

SILVA GOMES, matricula Nº 31866, do cargo em comissão de 

Diretor de Departamento, símbolo CCS-3, lotado(a) na Secretaria 

de Desenvolvimento Social Cidadania 

 

 

 2. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 

15.01.2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria GP Nº. 047/26 

 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Conceder o retorno, a pedido do(a) Servidor(a) 

GILNANDIO GONZAGA DE LIMA matricula 30891, a suas 

funções laborais como Tratorista que estava de licença para tratar 

de interesses particulares, a partir do dia 02/02/2026, de acordo 

com a legislação em vigor, ficando lotado na Secretaria de 

Infraestrutura. 

 

 

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 02 de fevereiro de 2026. 
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